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Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dois realizou-se a 
Qüingentésima Septuagésima Oitava (578 a ) Sessão da Comissão Deliberativa 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CD/CNEN , em sua Sede à Rua 
General Severiano , núm ero noventa (90) , em Botafogo , Rio de Janeiro - RJ , 
sob a Presidência do Doutor José Mauro Esteves dos Santos e com a presença 
dos Senhores Membros , o Brigadeiro do Ar Archimedes de Castro Faria Filho e 
dos Doutores Ayrton J osé Caubit da Silva e Regina Célia Andrade Sabó ia , 
onde se reuniram para deliberar sobre a pauta , previamente , agendada , como 
abaixo especificada . Aberta a Sessão , o Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos e ju stificou , inicialmente , a ausência do Doutor Antonio 
Carlos de Oliveira Barroso , que se encontra de férias . Informou , em seguida , 
que o Coordenador Geral de Planos Programas , Doutor Francisco Rondineli 
Junior iniciaria os trabalhos, fazendo uma breve apresentação sobre o 
Orçamento da CNEN para o exercício de 2002 . Apresentada a expos ição , o 
Doutor Rondineli forneceu copIa do documento "CNEN Orçamento 
2001 - 2002 ", retirando-se do recinto , ocasião em que todos os Membros 
tiveram a oportun idade de externarem os seus agradecimentos pela 
documentação distribuída e pelo que muito bem fo i exposto . A seguir , 
iniciou-se a Ordem do Dia , enumeradas , em forma de DECISÕES : DECISÃO N° 
001 : MEMORANDO AUDITORIA N° 460/2001 : A Comissão Deliberativa , em 
conformidade com o parágrafo primeiro do artigo 33 , do Decreto nO 93 .872 /86 , 
referendou o Termo de Mútua Cooperação , apresentado pela Auditora Chefe , 
por intermédio da documentação acima referenciada , firmada pela CNEN Sede , 
informando que toda a documentação encontra-se à disposição para consulta 
na Unidade Gestora ; DECISÃO N° 002: PORTARIA CNENIPR N° 007, DE 25.01.01 -
FIXAÇÃO DE COTAS DE EXPORTAÇÃO PARA 2002: A Comissão Deliberativa 
referendou o ato do Senhor Presidente que fixou para o exercício de 2002 , as 
cotas de exportação , dos elementos de interesse para a energia nuclear, sob a 
forma de minerais , minérios e concentrados , com base nos óxidos contidos , 
nos termos e condições da Portaria CNEN nO 007 , publicada no DOU de 
29 .01 .02 , pág . 48 - Seção 1, que neste momento transforma-se na Resolução 
CNEN/CD nO 001 , de 07 .03 .02 ; DECISÃO N° 003 - PORTARIA CNENIPR N° 009 . 
DE 31.01.02 - PRORROGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO INICIAL -
AOI, DAS FÁBRICAS DE COMBUSTíVEL NUCLEAR - FCN - RECONVERSÃO E FCN 
- PASTilHAS: A Comissão Deliberativa referendou o ato do Senhor Presidente 
que concedeu prorrogação da Autorização para Operação Inicial , das Fábricas 
de Combustíve l Nuclear - FCN - Reconversão e FCN - Pastilhas , de 



respon sa bili dade das In dústr ias Nuclea res do Brasi l S /A - INB , situadas no 
Municípi o d e Engenhe i ro Passos/ RJ , nos termos e cond ições da Portaria CNEN 
nO 009 , pu b li cada no DOU de 04 .02.2003 , pág . 11 - Seção 1 , que neste 
momento transforma - se na Resolução C N EN/C D n° 002 , de 07 .03 .02 ; 
DEC ISÃO N° 004 : MEMORANDO DRS N° 009/02 PROPOSTA DE 
RESO L UÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO DISTRITO CAETITÉ : A Co mi ssão 
Deliberativ a ap rovo u a p roposta apresentada pelo Direto r de Radioproteção e 
Segurança Nu clea r - DRS , cr iando o Distrito de Caetité - DICAE , nos termos e 
con diçõ e s da Reso lução CNEN /CD nO 003 , de 07 .03 .02 ; DECISÃO N° 005 : 
ME MORANDO CGPP N° 015/02 - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA A 
CRI AÇÃO DO DISTRITO DO PLANALTO CENTRAL - DIPLAN, REVOGANDO, 
EM CONSEQUÊNCIA, A PORTARIA CNEN PR N° 254, DE 09.12 .93, QUE 
CRIOU O ESCRITÓRIO DA CNEN EM BRASíLIA - CNEN/BSB: O Colegiado 
aprovou a p roposta apresentada pelo Coordenador Geral de Planos e 
Program a s - CGP P , revogando a Portaria CNEN PR n° 254 , de 09 .12 .93 , que 
criou o Escritó rio da CNE N em Bras ília - CNEN / BSB e , c ri ando , em cont ra
partira o Distrito do P lana lto Centra l - DIPLAN , nos te rmos e cond içõe s da 
Resolução CNEN/CD nO 004 , de 07. 03 .02 . DECISÃO N° 006 : 
ENCE RRAMENTO : Nada mais tendo a ser t ratado , fo i ence rrada a 57 8 a 

(Qüingentésim a Septu agés ima O itava ) Sessão da Com issão Del iberat iv a , às 
dezessete ho ra s e tri n ta minu tos e , para constar , eu E lo iza Dagma Pe re ira 
de Andrade , lavre i a presente Ata que , após l ida e j u lgada con f o rme vai 
rubricad a e ass in ada pelo Senhor Presidente , pelos Senhores Membros e , po r 
mim , Secretá ri a da Com issão Deliberativa da Comissão Nac ional de Energ ia 
Nuclear.- .- .- .- .- .- .- - - .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .- .-.- .- .- .- .- .-.- .- .- .-.- .- .-.- . 
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